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EMENTÁRIO 

 

 Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Criminal nº 13, tendo sido selecionado, dentre outros, Habeas Corpus. Imputação do crime insculpido no 

artigo 155, §§ 1º e 4º, I, do Código Penal. No concernente ao "trancamento" da Ação Penal, tanto a doutrina como a 

jurisprudência pátrias, são uníssonas no sentido de seu cabimento apenas nas seguintes hipóteses: a) quando inexistirem 

prima facie indícios mínimos de autoria ou participação do investigado ou da materialidade do delito; b) quando evidenciada 

a atipicidade da conduta; c) quando demonstrada a extinção da punibilidade. Em todos estes casos, padece a ação penal 

da necessária "justa causa", ou seja, conforme o Direito, para a persecução penal. De outro vértice, é oportuno registrar 

que, a Lei n.º 13.964, de 24.12.2019 trouxe um significativo avanço ao ordenamento jurídico pátrio, no que diz respeito à 

efetivação da justiça criminal consensual, a qual possui como escopo desafogar o Poder Judiciário e aguçar o foco do Direito 

Penal brasileiro, como ultima ratio, ao cumprimento da sua missão precípua de prevenção geral e especial às condutas 

típicas de maior relevância, de acordo com a expressividade das lesões produzidas em face dos bens jurídicos mais 

essenciais. No entanto, impende observar que, neste desiderato, os resultados pretendidos só serão atingidos em sua 

plenitude, se todos os entes públicos e os atores sociais envolvidos na concretização da novel sistemática penal estiverem, 

de fato, imbuídos do espírito da norma e princípios, que se prestam a nortear a política criminal de otimização e 

aprimoramento do processo judicial, a título de instrumento cuja utilização demanda cautela, em observância aos efeitos 

que a mera deflagração de uma ação penal, por si só, já é capaz de produzir àqueles que vêm a figurar em seu polo passivo. 

Neste diapasão, não se pode perder de vista que o objetivo crucial de todo o sistema de normas jurídicas, as quais compõem 

a denominada justiça consensual reside, inexoravelmente, em expurgar do âmbito do processo criminal toda a miríade de 

hipóteses casuísticas, que ostentam menor relevância para a sociedade, em cotejo aos dispendiosos custos suportados, 

tanto pelo Estado quanto pelo indivíduo jurisdicionado. Observa-se da redação do art. 28-A do C.P.P, acrescentado pela Lei 

nº 13.964/2019, que a mesma permite concluir-se que, a admissão da verdade dos fatos, ou seja, a confissão formal e 

circunstanciada, acerca da prática da infração penal (sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 4 (quatro) 
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anos), pode ser efetivada, espontaneamente, pelo investigado, se interessado em celebrar em seu benefício o "acordo de 

não persecução penal", alternativamente, tanto perante a autoridade policial, como ao órgão do Ministério Público. Com 

efeito, a lei atribui ao órgão do Ministério Público, representante do Estado, como titular da ação penal, um dever jurídico, 

não se lhe facultando fazer opção entre oferecer denúncia e formular a proposta do negócio jurídico consensual, se 

preenchidos pelo autor do ato ilícito penal, todos os requisitos estabelecidos pelas normas legais, não ficando a oferta do 

acordo sujeita à conveniência e oportunidade daquele, por ser um ato vinculado. Decerto, revela-se inconcebível a recusa 

imotivada na proposição do "acordo de não persecução penal", bem como a simples omissão ou inércia injustificada, em 

não indagar ao indiciado/imputado se estaria disposto à negociação, para manifestar sua vontade em confessar ou não a 

verdade dos fatos, que lhe são indigitados objetivando aceitar o acordo e suas condições, ou de oferecê-los 

tempestivamente. Na hipótese dos autos, contudo, conforme se infere dos elementos apresentados, pode-se verificar que, 

tratando-se o "acordo de não persecução penal" de um negócio jurídico, de natureza extrajudicial, o qual, repita-se, deve 

ser proposto, exclusivamente, pelo membro do Ministério Público, dominus litis (caput e parágrafo 3º. do artigo 28-A do 

CPP), não se vislumbra na hipótese vertente, quaisquer atos e/ou omissões que possam ser imputados à competência da 

autoridade ora apontada como coatora (Juiz de Direito), capazes de gerar o alegado constrangimento ilegal, ao qual o 

paciente estaria submetido, eis que, à autoridade judicial caberia somente a homologação do referido acordo (parágrafo 8º. 

do artigo 28-A do CPP), caso este fosse proposto e aceito pelo indiciado/acusado, após verificar se foram observados seus 

requisitos legais, bem como a regularidade e adequabilidade das condições propostas na hipótese em concreto. Precedentes 

do STJ. No tocante ao marco temporal, para a oferta e efetiva celebração do negócio jurídico, a partir de uma leitura sumária 

do dispositivo legal citado (art. 28-A do CPP), parece que o instituto do "acordo de não persecução penal" se destinaria, em 

princípio, apenas à fase pré-processual. Sem embargo, em uma análise conjunta e processo de interpretação sistemática e 

teleológica, das normas alhures mencionadas extrai-se que o escopo das mesmas, seria de evitar a propositura (rectius: 

não prosseguimento) da ação penal, de tal sorte que a ratificação da recepção (provisória) da denúncia, ao nosso ver, 

constituiria o marco preclusivo final ao oferecimento da proposta do negócio consensual, pelo membro do Parquet. Assim, 

não haveria se cogitar a hipótese de concretização postergada do acordo, depois de tal momento processual, quando a lide 

já se encontrar, de fato e de direito, angularizada, com a aludida ratificação do recebimento da peça acusatória, pelo julgador, 

após a apreciação do conteúdo da resposta escrita à acusação apresentada pelo então denunciado, no momento do art. 

396-A do C.P. Penal, se iniciada ou já encerrada a instrução criminal. Precedentes. A propósito, o parágrafo 13 do novel art. 

28-A do CPP, explicita que, com o cumprimento integral do "acordo de não persecução penal", será decretada a extinção 

da punibilidade pelo juiz competente, a reforçar a compreensão acima exposta, de que o mesmo pode ser celebrado após 

o oferecimento da resposta escrita à acusação, pelo denunciado, ou seja, antes da ratificação do recebimento da denúncia. 

Porém, observa-se que, tampouco esta se mostra a hipótese dos presentes autos, uma vez que já foi ultrapassada a fase 

processual de ratificação do recebimento da denúncia, prevista no artigo 397 do CPP, encontrando-se pois, angularizada a 

relação processual. Cabe ser dito, ainda, que o paciente por sua Defesa, ao manifestar sua irresignação, em face da alegada 

recusa ou ausência de proposta de "acordo de não persecução penal", pelo órgão ministerial, por meio da interposição da 

presente ação constitucional, deixou de observar a clara e explicita disposição legal, contida parágrafo 14 do artigo 28-A do 

CPP, o qual prevê, expressamente, que "No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não 

persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 deste Código" 

(grifos nossos). Em tal conjuntura, em uma ponderada e razoável exegese sistemática e teleológica das normas legais, que 



disciplinam o novo instituto do "acordo de não persecução penal", e, em consonância com os elementos já constantes dos 

autos, vislumbra-se o interesse de agir do órgão ministerial atuante na primeira instância, no oferecimento da denúncia, e, 

por conseguinte a justa causa, conforme o direito, para a deflagração da ação penal, sendo que, entendendo o paciente, por 

meio de sua Defesa, que a recusa ou omissão, na proposição do referido acordo, pelo membro do Parquet, teria se 

fundamentado em motivos inidôneos ou injustificados, poderia ter requerido, a remessa dos autos ao órgão superior do 

Ministério Público (para os fins do art. 28 caput do CPP), exercitando o direito que lhe confere o parágrafo 14 do art. 28-A 

do mesmo diploma legal, não o tendo feito, entretanto, temporaneamente. Assim, não há se cogitar de formulação, de ofício, 

pelo Juiz singular, de proposta de "acordo de não persecução penal", e, muito menos, ainda, de carência de fundamentação 

idônea, na decisão que ratificou o recebimento da denúncia, eis que decisão concisa/sucinta não se traduz em desmotivada 

ou inidônea, tampouco se vislumbrando falta de interesse de agir, por parte do órgão ministerial, face à alegada ausência 

de condição de procedibilidade para o prosseguimento da ação penal, haja vista que o paciente nomeado não admitiu, 

extrajudicialmente, de forma circunstanciada, a verdade quanto à prática dos fatos. Desta forma, ante os fundamentos 

alhures expostos, não se constata o alegado constrangimento ilegal ao qual estaria submetido o paciente, CONHECIMENTO 

do writ, com a DENEGAÇÃO da ordem. 

 
Por fim, conflito negativo de jurisdição. Suposta lesão corporal praticada pela sogra contra nora, no âmbito familiar Suscitado 

que declinou a competência ao suscitante por entender que não houve violência em razão do gênero ou situação de poder 

e submissão entre os envolvidos, a conduzir à uma relação em âmbito doméstico. Suscitante motivando no sentido de que 

a suposta violência fora praticada em contexto familiar, contra vítima do sexo feminino, o que afastaria a sua competência. 

No caso vertente, trata-se de relação familiar, em que a vítima da suposta violência perpetrada é nora da suposta agressora, 

e a agressão, independente da ausência de coabitação, ocorreu no âmbito da relação familiar, mediante violência física e 

psicológica, latente a vulnerabilidade da vítima em relação à sogra. Configurada a violência de gênero no âmbito da família, 

ainda que ausente a coabitação, que também não está afastada, eis que habita, no quintal da casa de propriedade da 

interessada, assim nos termos dos arts. 5º e 7º, ambos da Lei 11.340/06, sendo a vítima, nora da suposta autora da infração 

penal que reside no terreno dos pais de seu companheiro, mas em casas distintas, está patenteada a relação familiar e a 

superioridade da interessada frente à vítima, configurada a violência de gênero, e assim devendo o feito ser remetido ao 

juízo suscitado. À unanimidade, foi julgado procedente o conflito, declarando a competência do suscitado, que é o VII Juizado 

de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Regional da Barra da Tijuca. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

TJRJ aprova criação de Vara para executar e acompanhar o cumprimento de penas de crimes de 

menor potencial 

 

Fonte: PJERJ 
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---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 
 

NOTÍCIAS STF 

 

• Informativo STF nº 995 Novo 

 
Ex-assessor do PP deve cumprir pena somente após trânsito em julgado da condenação 

 

A decisão fundamentou-se na nova jurisprudência do STF sobre a prisão para execução da pena. 

 

Em deliberação do Plenário Virtual, a Segunda Turma determinou que a execução da pena imposta a João Cláudio de 

Carvalho Genu, ex-assessor do Partido Progressista (PP), condenado no âmbito da Operação Lava-Jato a nove anos e 

quatro meses de reclusão pelos crimes de corrupção passiva e associação criminosa, somente tenha início com o trânsito 

em julgado da condenação, salvo se houver os requisitos para prisão cautelar. A decisão foi proferida no julgamento de 

embargos de declaração na Reclamação (RCL) 30008. 

 

Em 2017, a Segunda Turma havia concedido habeas corpus a Genu para revogar sua prisão preventiva. Mas, ao julgar o 

recurso de apelação, a 8ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) manteve a condenação imposta pelo 

Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR) e determinou o início da execução da pena.  

 

Em seguida, a Segunda Turma suspendeu a execução provisória até o julgamento de recurso pelo Superior Tribunal de 

Justiça (STJ). Nos embargos, a defesa reiterava o pedido com base na nova jurisprudência do STF que afastou a 

possibilidade de prisão após o julgamento em segunda instância. 

 

Em seu voto, a relatora, ministra Cármen Lúcia, acolheu os embargos com base no entendimento firmado pelo Plenário no 

julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs 43, 44 e 54), concluído em 7/11/2019. Na ocasião, por 

maioria de votos, o STF alterou a orientação jurisprudencial e concluiu que a prisão para execução da pena somente é 

possível após o trânsito em julgado da ação penal, ou seja, com o esgotamento de todos os recursos cabíveis e aproveitados 

pelo interessado. 

 

Leia a notícia no site 

 

1ª Turma nega liberdade a pecuarista acusado de homicídio em disputa por herança no Pará 

 

A prisão preventiva foi mantida com fundamento na gravidade do crime e na garantia da aplicação da lei penal. 
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A Primeira Turma negou Habeas Corpus (HC 164627) em que o pecuarista V.H., acusado de matar a concubina de seu 

falecido irmão e o pai dela, em Novo Progresso (PA), pedia para permanecer em liberdade. Por maioria, os ministros 

avaliaram a gravidade do crime e mantiveram o decreto de prisão preventiva para a garantia da ordem pública e da aplicação 

da lei penal. Com a decisão, foi cassada a liminar concedida pelo ministro Marco Aurélio em março de 2019. 

 

Disputa por herança 

 

Em 22/12/1997, em razão de briga por conta da herança deixada por seu irmão, o pecuarista e mais cinco acusados 

invadiram uma fazenda localizada em Novo Progresso e dispararam inúmeros tiros de duas espingardas de repetição e de 

revólveres de diversos calibres contra as vítimas, que eram pai e filha. A mulher, morta na ocasião, vivia anteriormente em 

concubinato com o irmão do acusado. Após o crime, V.H. permaneceu foragido do distrito da culpa por mais de 19 anos, até 

ser preso em 2019. 

 

Motivos do decreto prisional 

 

O Juízo da Vara Única da Comarca de Novo Progresso recebeu a denúncia em 19/1/1998 e determinou as prisões 

preventivas dos acusados pela suposta prática dos dois homicídios duplamente qualificados (por motivo torpe e emboscada).  

 

Mesmo diante da fuga, o processo seguiu o trâmite e houve a citação por edital, após certificação do oficial de justiça de 

que o réu não fora encontrado.  

 

Em fevereiro de 2019, o juízo pronunciou o acusado (decidiu levá-lo ao Júri) e manteve o decreto de prisão, frisando a 

gravidade do fato, a periculosidade dos agentes, o fato de terem permanecido foragidos por 19 anos e o perigo de intimidação 

de testemunhas. No mês seguinte, o relator do HC, ministro Marco Aurélio, concedeu liberdade a V.H. 

 

Antecipação da pena 

 

A defesa, ao pedir a revogação da prisão preventiva, alegava indevida execução antecipada da pena diante do excesso de 

prazo da prisão preventiva, que durava mais de dois anos.  

 

Os advogados sustentavam nulidade da citação por edital, sob o argumento de que o acusado não foi procurado em todos 

os seus endereços, e apontavam que a certidão emitida pelo oficial de justiça era genérica.  

 

Além disso, segundo eles, seu cliente pertence ao grupo de risco da Covid-19, por ter mais de 60 anos e ser hipertenso. Por 

esses motivos, a defesa pedia a manutenção da liberdade, a fim de que V.H. respondesse ao processo solto, ou a concessão 

de prisão domiciliar. 

 

Gravidade dos crimes 



 

A maioria da Turma acompanhou o voto do ministro Alexandre de Moraes, que negou o pedido de manutenção da liberdade 

do acusado. Ao avaliar que os fatos são extremamente graves, ele considerou impossível que V.H. não soubesse que estava 

sendo procurado e acusado pelo duplo homicídio, ainda mais em município pequeno, como no caso.  

 

Segundo o ministro, não há qualquer informação nos autos que comprove falsidade da certidão do oficial de justiça. Com 

isso, a fé pública do oficial prevalece e, com base em precedentes do STF, é válida a citação por edital quando o réu não 

for encontrado. 

 

Ausência de excesso de prazo 

 

No exame do argumento do excesso de prazo da prisão, o ministro observou que o título pelo qual o réu estava preso era a 

decisão de pronúncia, efetivada em fevereiro de 2019, após reanalisados e mantidos todos os elementos da segregação 

cautelar.  

 

Assim, o acusado ficou preso menos de um mês, porque, em março, obteve a liminar.  

 

“Não me parece que o paciente - acusado, denunciado e pronunciado por duplo homicídio duplamente qualificado - possa 

se beneficiar da sua conduta, seja dos 19 anos em que ficou foragido, seja por ainda não ter sido julgado pelo Tribunal do 

Júri, porque pendente recurso do próprio acusado”, concluiu.  

 

Os ministros Luís Roberto Barroso e Dias Toffoli e a ministra Rosa Weber seguiram seu entendimento. 

 

Ficou vencido o relator, ministro Marco Aurélio, que votou pela manutenção da liminar concedida por ele. O ministro 

considerou a generalidade da imputação e, com base no princípio constitucional da não culpabilidade, ressaltou que não 

existe prisão automática em razão de delito. 

 

Leia a notícia no site  

 

Fonte: STF 

---------------------------------------    VOLTA AO TOPO    ---------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

• Informativo STJ nº 680  

 
Investigado na Operação Publicano que está no Líbano não consegue tirar seu nome da lista da 

Interpol 
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A Sexta Turma negou pedido de revogação da prisão preventiva decretada contra um empresário investigado na Operação 

Publicano 2 que viajou para o Líbano com autorização judicial, mas não retornou ao Brasil no prazo previsto.  

Por ele estar no exterior, o mandado de prisão foi inserido no sistema de difusão vermelha da Interpol, o que levou as 

autoridades libanesas a apreenderem o seu passaporte. A extradição, porém, foi negada. 

 

Deflagrada em março de 2015, a Operação Publicano buscou desarticular uma organização criminosa formada por auditores 

fiscais do Paraná e empresários, que se uniram para facilitar a sonegação de impostos mediante o pagamento de propina. 

O empresário que se encontra no Líbano responde pelos supostos delitos de organização criminosa, corrupção ativa e 

corrupção passiva tributária. 

 

Ele foi preso preventivamente em junho de 2015, mas teve a custódia substituída por medidas mais brandas pelo STJ. Em 

2018, com permissão da Justiça, o empresário viajou para o Líbano, mas, sob a alegação de problemas de saúde, não 

retornou ao Brasil. Devido ao descumprimento das medidas cautelares, uma nova prisão foi decretada. 

 

Cautelares no Líbano 

 

No pedido de habeas corpus, a defesa alegou que o mandado de prisão foi cumprido em julho de 2019 pelas autoridades 

libanesas, que, mesmo sem prender o empresário, impuseram medidas cautelares como a apreensão dos documentos 

pessoais, a fixação de fiança e a proibição de deixar o país. 

 

A defesa argumentou que, no momento, o empresário está ausente do Brasil exatamente em razão do alerta vermelho da 

Interpol, motivo pelo qual pediu ao STJ a retirada da restrição policial internacional. 

 

A difusão vermelha é um alerta para os países-membros da Interpol sobre a existência de ordem de prisão contra 

determinada pessoa, a qual poderá ser detida e submetida a processo de extradição. 

 

Queixas sem comprovação 

 

O ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do habeas corpus, destacou que tanto o juiz de primeiro grau quanto o Tribunal de 

Justiça do Paraná entenderam que os documentos médicos juntados ao processo apenas relatam as queixas do próprio 

investigado, sem que seja mencionada nenhuma comprovação dos alegados problemas de saúde. 

 

Além disso – afirmou o ministro –, as decisões judiciais anteriores observaram que, mesmo que se considerasse o teor de 

tais documentos, "o quadro ali descrito – asma alérgica – não acarretaria a impossibilidade de realizar viagem de avião". 

 

Ao negar o pedido de habeas corpus, Schietti também assinalou que o novo decreto de prisão foi devidamente fundamentado 

em circunstâncias supervenientes à substituição do cárcere por medidas diversas. Tais circunstâncias – acrescentou – 



"denotam o descumprimento das cautelares anteriormente fixadas, bem como o intuito de impedir o encerramento da 

instrução processual e de se furtar à aplicação da lei penal". 

 

Leia a notícia no site 

 

Negado habeas corpus a comerciante que teve CNH suspensa e passaporte apreendido em processo 

de execução 

 

Por unanimidade, a Terceira Turma negou habeas corpus impetrado por comerciante que teve a Carteira Nacional de 

Habilitação (CNH) suspensa e o passaporte apreendido no curso do processo de execução por dívida de aluguéis, originada 

de contrato celebrado entre pessoas físicas. 

 

Segundo os autos, diante da dificuldade de localização da executada e realização da citação no curso de execução por título 

extrajudicial, determinou-se, sem sucesso, por duas vezes, o bloqueio de valores via sistema BacenJud. Em agosto de 2018, 

a devedora compareceu aos autos, iniciando o prazo para o cumprimento voluntário da obrigação, sendo formulado novo 

pedido de penhora, também sem sucesso. 

 

Assim, em novembro de 2019, o juiz deferiu o pedido de suspensão da CNH e do passaporte da comerciante como forma 

de forçar, por meio da medida executiva atípica, o pagamento da dívida. Após recurso, o Tribunal de Justiça de Santa 

Catarina (TJSC) manteve as medidas, mas limitou os efeitos da decisão até o oferecimento de bens pela agravante ou a 

realização da penhora. 

 

No habeas corpus impetrado no STJ, a defesa alegou que as medidas restritivas seriam ilegais, desproporcionais e 

arbitrárias, pois somente o patrimônio do devedor deveria responder pelas dívidas. Ainda segundo a defesa, a comerciante 

se encontra atualmente em Portugal e está impedida de retornar ao Brasil, por motivos financeiros. 

 

Medidas subsidiárias 

 

O relator, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, lembrou que, de acordo com jurisprudência do STJ, a adoção de meios 

executivos atípicos é cabível desde que existam indícios de que o devedor possua patrimônio expropriável. Ele esclareceu, 

ainda, que tais medidas devem ser adotadas de modo subsidiário, por meio de decisão que contenha fundamentação 

adequada às especificidades da hipótese concreta, com observância do contraditório e do princípio da proporcionalidade. 

 

O ministro destacou que, no caso julgado, o próprio advogado da impetrante reconhece que a executada teria intenção de 

residir fora do Brasil, alegando, inclusive, que ela já estaria no exterior, apesar de a informação não ter sido confirmada 

documentalmente. 
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"Possível extrair da pretensão de residência fora do país uma forma de blindagem do patrimônio do devedor, não deixando, 

pelo verificado no curso da execução, bens suficientes no Brasil para saldar as obrigações contraídas, pretendendo-se 

incrementá-lo fora do país, o que dificultaria, sobremaneira, o seu alcance pelo Estado-jurisdição brasileiro", afirmou. 

 

Dessa forma, segundo o ministro, "seriam legítimas e razoáveis as medidas coercitivas adotadas", uma vez que foram 

limitadas temporalmente pelo TJSC "até a indicação de bens à penhora ou a realização do ato constritivo, não se 

configurando, pois, ilegalidade a ser reparada na via do habeas corpus". 

 

Ao negar o pedido, o ministro Sanseverino observou, no entanto, que, na hipótese de a devedora efetivamente encontrar-

se fora do país, a suspensão de seu passaporte deve ser levantada transitoriamente apenas para que ela retorne ao Brasil, 

quando então voltará a ter eficácia a suspensão, nos termos do acórdão do TJSC. 

 

Leia a notícia no site 

 
Furto a residência de idoso não é agravado se ele estava ausente, decide Quinta Turma 
 

A agravante vinculada à idade avançada da vítima não é aplicável no caso de crime de furto a residência praticado na 

ausência dos moradores. Com esse entendimento, a Quinta Turma concedeu habeas corpus, de ofício, para reduzir a pena 

de um homem condenado por furto qualificado pelo arrombamento contra a casa de um idoso. 

 

Em 2019, o réu invadiu a casa da vítima, de 78 anos, e subtraiu dois notebooks. No processo, ele foi condenado por este e 

mais dois crimes de furto (um deles na modalidade tentada). O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, acolhendo recurso do 

Ministério Público, aumentou a pena pelo furto na casa do idoso, com base no artigo 61, II, "h", do Código Penal (CP) – que 

considera agravante o fato de a vítima ser criança, maior de 60 anos, enfermo ou mulher grávida. 

 

No habeas corpus, a defesa questionou a aplicação da agravante, já que o condenado desconheceria que os bens furtados 

pertenciam a um residente maior de 60 anos. 

 

Vítima ausente 

 

Em seu voto, o relator do habeas corpus, ministro Ribeiro Dantas, lembrou que a agravante em questão tem natureza 

objetiva e, por isso, independe de o réu saber a situação da vítima. Segundo o ministro, é "desnecessário perquirir se tal 

circunstância, de fato, facilitou ou concorreu para a prática delitiva, pois a maior vulnerabilidade do idoso é presumida". 

 

No entanto, o relator ponderou que, no caso analisado, o furto qualificado pelo arrombamento à residência ocorreu quando 

o proprietário de 78 anos não se encontrava no imóvel. Assim, Ribeiro Dantas afirmou não ter havido ameaça à vítima ou 

circunstância favorável à prática do crime em razão da condição de fragilidade do morador. 
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"Ademais, a residência foi escolhida de forma aleatória, sendo apenas um dos locais em que o agente praticou furto em 

continuidade delitiva, restando claro que os bens subtraídos poderiam ser de propriedade de qualquer pessoa, nada 

indicando a condição de idoso do morador da casa invadida", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma rechaça condenação baseada em reconhecimento que não seguiu procedimento legal 

 

Ao conceder habeas corpus para absolver um homem acusado de roubo, cuja condenação não teve outra prova senão a 

declaração de vítimas que dizem tê-lo identificado em uma foto apresentada pela polícia, a Sexta Turma estabeleceu 

diretrizes para que o reconhecimento de pessoas possa ser considerado válido. 

 

Segundo o relator do habeas corpus, ministro Rogerio Schietti Cruz, a não observância das formalidades legais para o 

reconhecimento – garantias mínimas para o suspeito da prática de um crime – leva à nulidade do ato. 

 

Em seu voto, o ministro afirmou que é urgente a adoção de uma nova compreensão dos tribunais sobre o ato de 

reconhecimento de pessoas. Para ele, não é mais admissível a jurisprudência que considera as normas legais sobre o 

assunto – previstas no artigo 226 do Código de Processo Penal – apenas uma "recomendação do legislador", podendo ser 

flexibilizadas, porque isso "acaba por permitir a perpetuação desse foco de erros judiciários e, consequentemente, de graves 

injustiças". 

 

Risco de falhas 

 

O voto do relator foi seguido por todos os membros da Sexta Turma. O ministro Nefi Cordeiro apenas ressalvou que, em 

seu entendimento, só as violações graves ao procedimento do artigo 266 deveriam anular a prova. 

 

Ficou estabelecido no julgamento que, em vista dos riscos de um reconhecimento falho, a inobservância do procedimento 

descrito na norma legal invalida o ato e impede que ele seja usado para fundamentar eventual condenação, mesmo que o 

reconhecimento seja confirmado em juízo. 

 

Segundo os ministros, o magistrado pode realizar o ato de reconhecimento formal, desde que observe o procedimento 

previsto em lei, e também pode se convencer da autoria delitiva a partir do exame de outras provas que não guardem relação 

com o ato viciado de reconhecimento. 

 

Por fim – decidiu a turma –, o reconhecimento do suspeito por fotografia, além de dever seguir o mesmo procedimento do 

artigo 226, tem de ser visto apenas como etapa antecedente do reconhecimento presencial; portanto, não pode servir como 

prova em ação penal, ainda que confirmado em juízo. 
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Injustiças 

 

Acusado de participação em assalto na cidade de Tubarão (SC), o suspeito foi condenado em primeira e segunda instâncias 

a cinco anos e quatro meses de prisão, apenas com base em reconhecimento fotográfico feito durante o inquérito.  

 

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC) entendeu que seria perfeitamente possível o reconhecimento por foto no 

inquérito, mesmo quando o suspeito não foi preso em flagrante, como no caso. 

 

O habeas corpus foi impetrado pela Defensoria Pública de Santa Catarina. A ONG Innocence Project Brasil, que atuou no 

caso como amicus curiae, chamou a atenção para as injustiças que podem decorrer do reconhecimento de suspeitos sem 

a observância das regras legais. 

 

Segundo a Defensoria Pública, não houve nenhuma outra prova que corroborasse a acusação. Além disso, as vítimas 

haviam relatado que o assaltante teria cerca de 1,70m de altura, 25cm a menos do que o suspeito condenado. Três das 

vítimas afirmaram que não seria possível reconhecer os autores do crime, que estavam com o rosto parcialmente coberto. 

 

O ministro Rogerio Schietti observou que, diferentemente do que é exigido pelo CPP, as pessoas que participaram do 

reconhecimento não tiveram de fazer a prévia descrição do criminoso, nem lhes foram exibidas outras fotos de possíveis 

suspeitos. Em vez disso, a polícia escolheu a foto de alguém que já cometeu outros crimes, mas que nada indicava ter 

ligação com o roubo investigado. 

 

"Chega a ser temerário o procedimento policial adotado neste caso, ao escolher, sem nenhuma explicação ou indício 

anterior, quem se desejava que fosse identificado pelas vítimas", afirmou o relator. 

 

Erros judiciários 

 

Segundo o ministro, o reconhecimento equivocado de suspeitos tem sido uma das principais causas de erro judiciário, 

levando inocentes à prisão. Tal situação levou à criação, nos Estados Unidos, em 1992, da Innocence Project, entidade 

fundada por advogados especialistas em pedir indenizações ao Estado em decorrência da condenação de inocentes. 

 

"Segundo pesquisa feita por essa ONG, aproximadamente 75% das condenações de inocentes se devem a erros cometidos 

pelas vítimas e por testemunhas ao identificar os suspeitos no ato do reconhecimento. Em 38% dos casos em que houve 

esse erro, várias testemunhas oculares identificaram incorretamente o mesmo suspeito inocente", afirmou. 

 

Para o relator, o reconhecimento por meio fotográfico é ainda mais problemático quando realizado por simples exibição de 

fotos do suspeito extraídas de álbuns policiais ou de redes sociais, previamente selecionadas pela polícia. 

 

Prova comprometida 



 

"Mesmo quando se procura seguir, com adaptações, o procedimento indicado no CPP para o reconhecimento presencial, 

não há como ignorar que o caráter estático, a qualidade da foto, a ausência de expressões e trejeitos corporais e a quase 

sempre visualização apenas do busto do suspeito podem comprometer a idoneidade e a confiabilidade do ato", destacou. 

 

No entender do ministro, deve ser exigido da polícia que realize sua função investigativa comprometida com "o absoluto 

respeito às formalidades desse meio de prova". 

 

"Este Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, ao conferir nova e adequada interpretação do artigo 226 do CPP, sinaliza, 

para toda a magistratura e todos os órgãos de segurança nacional, que soluções similares à que serviu de motivo para esta 

impetração não devem, futuramente, ser reproduzidas em julgados penais", declarou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro afasta suspensão de direitos políticos de prefeito de Laranjeiras do Sul (PR) 

 

O ministro Benedito Gonçalves afastou a pena de suspensão dos direitos políticos aplicada pelo Tribunal de Justiça do 

Paraná (TJPR) contra o atual prefeito de Laranjeiras do Sul (PR), Berto Silva. A sanção havia sido imposta no âmbito de 

uma ação de improbidade administrativa que apurou suposta simulação de licitação. 

 

Segundo o Ministério Público do Paraná, entre 2006 e 2007, Berto Silva – já no cargo de prefeito – determinou a 

pavimentação de trecho de uma avenida da cidade sem prévia licitação e, posteriormente, simulou o certame para justificar 

os pagamentos feitos às empresas contratadas de forma direta. 

 

Além da suspensão dos direitos políticos por cinco anos, o TJPR condenou o político ao pagamento de multa equivalente 

ao valor do dano, estimado em cerca de R$ 125 mil. 

 

Razoabilidade 

 

Em recurso, a defesa do prefeito requereu que a decisão do TJPR fosse reformada, com o afastamento da pena de 

suspensão dos direitos políticos e a readequação do valor da multa. Segundo a defesa, não houve prejuízo financeiro efetivo 

para o poder público, já que o fornecimento de material pelas empresas e sua utilização na pavimentação da avenida 

ocorreram efetivamente. 

 

O ministro Benedito Gonçalves, relator, afirmou que os fundamentos do acórdão do TJPR que levaram à condenação por 

improbidade estão de acordo com a jurisprudência do STJ, mas considerou que a suspensão dos direitos políticos e a forma 

de arbitramento da multa "não atendem aos vetores da proporcionalidade e da razoabilidade". Segundo o ministro, a 

suspensão dos direitos políticos deve ser aplicada aos casos mais graves, pois constitui a mais drástica das penalidades 

estabelecidas no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa. 
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De acordo com o relator, apesar da gravidade da simulação de processo licitatório após a contratação direta, a obra foi 

realizada – fato reconhecido pelo TJPR para afastar a pena de ressarcimento integral do dano. 

 

Além disso, o ministro apontou que "não ocorreu desvio de recursos, tampouco viés político na conduta descrita nos autos, 

razão pela qual não se mostra razoável a manutenção da suspensão dos direitos políticos". 

 

Medida educativa 

 

Na mesma linha, Benedito Gonçalves destacou que a multa "também se mostra desarrazoada, porquanto não poderia ser 

mantida com base em dano que foi afastado". No entanto, ele mencionou precedente segundo o qual "o prejuízo decorrente 

da dispensa indevida de licitação é presumido, consubstanciado na impossibilidade da contratação, pela administração, da 

melhor proposta". 

 

Levando em consideração as peculiaridades do caso, o ministro manteve a multa como "medida educativa", mas determinou 

que seja recalculada na fase de liquidação de sentença, com base no dano presumido, de maneira proporcional e razoável, 

não podendo ultrapassar o montante estabelecido pelo TJPR. 

 

Leia a notícia no site  
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